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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBACADERNO LEGISLATIVO

DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO

COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
1. Dep. Sílvia Benjamim 1. Dep. João Paulo Segundo
2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Tanilson Soares
3. Dep. Eduardo Carneiro 3. Dep. Francisca Motta
4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. Bosco Carneiro
5. Dep. Felipe Leitão 5. Dep. Jutay Meneses
6. Dep. Walber Virgolino 6. Dep. Taciano Diniz
7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. George Morais

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Jutay Meneses (Presidente) 1. Dep. Sílvia Benjamim
2. Dep. Branco Mendes 2. Dep. Bosco Carneiro
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. João Paulo Segundo
4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. Tanílson
5. Dep. Danielle do Vale 5. Dep. Francisca Motta
6. Dep. George Morais 6. Dep. Del. Walber Virgolino
7. Dep. Dinho 7. Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
1. Dep. Cida Ramos (Presidente) 1. Dep. Sílvia Benjamim

2. Dep. Danielle do Vale 2. Dep. Gilbertinho

3. Dep. Chió 3. Dep. Francica Motta

4. Dep. George Morais 4. Dep. Del. Walber Virgolino

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Branco Mendes

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
1. Dep. Aron Andrade 1. Dep. Eduardo Brito

2. Dep. Bosco Carneiro 2. Dep. Inácio Falcão

3. Dep. Branco Mendes 3. Dep. Felipe Leitão

4. Dep. Sargento Rui 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Del. Walber Virgolino 5. Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
1. Dep. Michel Henrique 1. Dep. Hervázio Bezerra

2. Dep. Dinho 2. Dep. Camila Toscano

3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. Jutay Meneses

4. Dep. João Paulo Segundo 4. Dep. Felipe Leitão

5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. George Morais

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Camila Toscano 1. Dep. Cida Ramos

2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Felipe Leitão

3. Dep. Francisca Motta 3. Dep. Dra. Jane Panta

4. Dep. Danielle do Vale 4. Dep. Sargento Rui

5. Dep. Dinho 5. Dep. Caio Roberto

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
1. Dep. Eduardo Carneiro (Presidente) 1. Dep. Chico Mendes

2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Michel Henrique

3. Dep. João Paulo Segundo 3. Dep. Luciano Cartaxo

4. Dep. George Morais 4. Dep. Sargento Rui

5. Dep. Camila Toscano 5. Dep. Dinho

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
1. Dep. Hervázio Bezerra 1. Dep. Sargento Rui

2. Dep. Chió 2. Dep. Tião Gomes

3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Inácio Falcão

4. Dep. Gilbertinho 4. Dep. Dr. Romualdo

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Eduardo Carneiro

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
1. Dep. Tanílson Soares (Presidente) 1. Dep. Tião Gomes

2. Dep. Aron Andrade 2. Dep. Sílvia Benjamim

3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. Sargento Rui 4. Dep. Anderson Monteiro

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Del. Walber Virgolino

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1. Dep. Hervázio Bezerra 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Cida Ramos 2. Dep. Chió

3. Dep. Eduardo Brito 3. Dep. Dra. Jane Panta

4. Dep. Dinho 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Dep. Eduardo Brito 1. Dep. Dra. Paula

2. Dep. Dra. Jane Panta 2. Dep. Sílvia Benjamim

3. Dep. Michel Henrique 3. Dep. João Gonçalves

4. Dep. Taciano Diniz 4. Dep. Dinho

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
1. Dep. Chico Mendes (Presidente) 1. Dep. Bosco Carneiro

2. Dep. Jutay Meneses 2. Dep. Eduardo Carneiro

3. Dep. Inácio Falcão 3. Dep. Chió

4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Taciano Diniz

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Dr. Romualdo

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
1. Dep. Felipe Leitão 1. Dep. Hervázio Bezerra

2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Aron Andrade

3. Dep. Sílvia Benjamim 3. Dep. Cida Ramos

4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. João Paulo Segundo

5. Dep. Tião Gomes 5. Dep. Tanílson Soares

6. Dep. Anderson Monteiro 6. Dep. Caio Roberto

7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. Del. Walber Virgolino

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TIÃO GOMES
2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO
3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TOVAR
4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CAMILA TOSCANO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO
2° SECRETÁRIO DEPUTADO FÁBIO RAMALHO
3° SECRETÁRIO DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ
4° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

1° SUPLENTE DEPUTADO SARGENTO NETO
2° SUPLENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO
3° SUPLENTE DEPUTADO LUCIANO CARTAXO
4° SUPLENTE DEPUTADO JOÃO PAULO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE
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





      
 

   



  



                
               

               

             
 
             
              
              

             

             

       

 






 



 


          

           



        



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER

 

 

 



2 

 



            










 

 

 

 



3 

 

 



          



        



  

            







  

            









           

          

            



  





          

           





          
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             

           

 





           

            




        

      

          

 
       
      



        

        
       
 


      
     



            







          

         
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      


       


 


          



           

 



         

  

           












 
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 





         

       







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















   
    
   

   
 




 






           


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PROJETO DE LEI N° 1.846/2024 

Institui o Selo Estadual do Alimento Saudável 
para os restaurantes, bares, hotéis e similares, e 
dá outras providências. Parecer pela 
constitucionalidade e juridicidade da 
matéria, com apresentação de emenda 
supressiva. 

1. Resumo do projeto - A proposição em análise institui, no âmbito do Estado da Paraíba, o Selo 

Estadual do Alimento Saudável que será conferido aos restaurantes, bares, hotéis, buffets, cafeterias, 

lanchonetes e similares, que produzam e sirvam alimentos saudáveis. 

2. Síntese do voto - A Constituição Federal estabelece como competência concorrente entre os entes 

federados, conforme o art. 24, XII, a proteção de defesa da saúde. Ainda, no rol dos direitos sociais, 

previstos em seu art. 6º, assegura o direito à alimentação adequada. Por fim, com relação à iniciativa 

do parlamentar estadual sobre o tema, a Constituição Estadual, em simetria com a Constituição 

Federal, institui no seu art. 7º que são reservadas ao Estado às competências que não sejam vedadas 

pela Constituição Federal. Dessa forma, pode o parlamentar estadual legislar de forma plena sobre a 

matéria em análise neste parecer. Contudo, há a necessidade de apresentação de emenda supressiva 

visando a eliminação do art. 6º, pois da forma como está redigido incorre em inconstitucionalidade 

formal por vício de iniciativa ao estabelecer obrigação para o exercício do poder regulamentar pelo 

Executivo, padecendo ainda de inconstitucionalidade por afronta a separação dos poderes. 

AUTOR (A): Dep. JOÃO GONÇALVES 

RELATOR (A): Dep. CHICO MENDES 

P  A  R  E  C  E  R   N°         505          /2024 

I - RELATÓRIO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 1.846/2024, de autoria do Dep. João Gonçalves, o qual Institui o 

Selo Estadual do Alimento Saudável para os restaurantes, bares, hotéis e similares, e 

dá outras providências. . 

 Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório.  
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise institui, no âmbito do Estado da Paraíba, o Selo 

Estadual do Alimento Saudável que será conferido aos restaurantes, bares, hotéis, 

buffets, cafeterias, lanchonetes e similares, que produzam e sirvam alimentos 

saudáveis. 

Estabelece que o selo de alimento saudável será concedido ao estabelecimento 

que demonstrar de forma clara em seu cardápio a opção aos clientes de pratos 

saudáveis, que deverão ser orientados por profissional de nutrição, devidamente 

habilitado, com a quantidade de calorias expressas em cardápio. 

Determina ainda, que o selo será renovado ao estabelecimento que preencher os 

requisitos da Lei, após o transcurso de 12 (doze) meses, desde que o estabelecimento 

comprove a manutenção das condições da concessão. Caso contrário, o selo será 

suspenso, sendo concedido o prazo de 90 (noventa) dias para que as não 

conformidades sejam sanadas. 

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento, a 

sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição: 
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise institui, no âmbito do Estado da Paraíba, o Selo 

Estadual do Alimento Saudável que será conferido aos restaurantes, bares, hotéis, 

buffets, cafeterias, lanchonetes e similares, que produzam e sirvam alimentos 

saudáveis. 

Estabelece que o selo de alimento saudável será concedido ao estabelecimento 

que demonstrar de forma clara em seu cardápio a opção aos clientes de pratos 

saudáveis, que deverão ser orientados por profissional de nutrição, devidamente 

habilitado, com a quantidade de calorias expressas em cardápio. 

Determina ainda, que o selo será renovado ao estabelecimento que preencher os 

requisitos da Lei, após o transcurso de 12 (doze) meses, desde que o estabelecimento 

comprove a manutenção das condições da concessão. Caso contrário, o selo será 

suspenso, sendo concedido o prazo de 90 (noventa) dias para que as não 

conformidades sejam sanadas. 

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento, a 

sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição: 
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De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 

proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

Quanto à constitucionalidade da proposta, a nossa Magna Carta estabelece 

como competência concorrente entre os entes federados, conforme o art. 24, XII, a 

proteção de defesa da saúde. Ainda, no rol dos direitos sociais, previstos em seu art. 6º, 

assegura o direito à alimentação adequada. 

Além disso, com relação à iniciativa do parlamentar estadual sobre o tema, a 

Constituição Estadual, em simetria com a Constituição Federal, institui no seu art. 7º 

que são reservadas ao Estado às competências que não sejam vedadas pela 

Constituição Federal. Dessa forma, pode o parlamentar estadual legislar de forma 

plena sobre a matéria em análise neste parecer. 

Além disso, ao analisar a matéria, observa-se que esta não se enquadra em 

nenhum dos casos de vedação previstos no art. 63, § 1º, da Constituição Estadual, que 

trata sobre a iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 

Portanto, no que se refere à constitucionalidade e juridicidade da proposta, não 

há qualquer ofensa de cunho material ou formal à Constituição Federal e Constituição 

Estadual. 

Quanto à técnica legislativa, por sua vez, a proposição se mostra em 

consonância ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Contudo, há a necessidade de apresentação de emenda supressiva visando a 

eliminação do art. 6º, pois da forma como está redigido incorre em 

inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa ao estabelecer obrigação para o 

exercício do poder regulamentar pelo Executivo, padecendo ainda de 

inconstitucionalidade por afronta a separação dos poderes.  
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Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE, com apresentação de emenda supressiva, do Projeto de Lei nº 

1.846/2024. 

É como voto. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 2024. 

 

 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE, com apresentação de emenda 

supressiva do Projeto de Lei n° 1.846/2024, nos termos do voto do Senhor (a) 

Relator (a). 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 2024. 
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EMENDA N° 001/2024 
AO PROJETO DE LEI Nº 1.846/2024 

 
 Emenda com objetivo de suprimir integralmente o artigo 6º do Projeto de Lei nº 
1.846/2024: 

(...) 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias após 
sua publicação. 

(...)  

JUSTIFICATIVA 

 

O projeto deve sofrer emenda supressiva , nos termos do artigo 118, § 2º, do 

Regimento Interno, uma vez que visa eliminar alguns dispositivos da proposição em 

virtude de inconstitucionalidade formal. Nesse sentido, deve ser suprimido o art. 6º da 

proposição em análise, renumerando-se os seguintes.  
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Ocorre que, da forma como está redigido, emenda supressiva visando a 

eliminação do art. 6º, pois da forma como está redigido incorre em 

inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa ao estabelecer obrigação para o 

exercício do poder regulamentar pelo Executivo, padecendo ainda de 

inconstitucionalidade por afronta a separação dos poderes. 

Sanado esse vício, a proposição em vista apresenta plenas condições de 

prosperar e de se tornar política pública fundamental em nosso Estado. 

 
Sala das Comissões, em 20 de agosto de 2024. 

 

RELATOR 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

  

Projeto de Lei n° 2.021/2024 
 

D E S P A C H O    Nº 151/2024  
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado GILBERTINHO de 
proposição que tem como ementa Dispõe sobre o Programa de Incentivo a 

Doação de Cabelos para pacientes em tratamento quimioterápico, para as vítimas 

de escalpelamento e de outras doenças que causam a queda, transitória ou 

definitiva, dos cabelos, no Estado da Paraíba ;  
CONSIDERANDO que já existe lei em vigor de nº 12.304/2022, que tem como 
ementa NSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO À 
DOAÇÃO DE CABELOS, CORTE SOLIDÁRIO, DESTINADA ÀS PESSOAS 
COM ALOPECIA INDUZIDA POR QUIMIOTERAPIA. , sendo, portanto, lei 

com objeto análogo, abarcando inteiramante os objetivos do projeto em discussão 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2.021/2024, do Deputado GILBERTINHO, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2023. 

 
João Pessoa, 16 de setembro de 2024.



DESPACHO


